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DEORETO 
de 06 de .janeiro de 1 o 969 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Oa~ 
pos, usando de suas atribuiçÕes legais, 

DE O RETA: 

Jrttgo lg- Fica acrescentado um Parágrafo Único ao 
Artigo 6JJ do Dec reto nJJ 1.153, de 24 de outubro de 1.968, com a 
seguinte redação: 

, ú , »paragra/o nico - O cargo de Secretario-
Executivo do Museu da 

, 
Imagem e do Som e considerado de caracte-

/ t' t ' . r~s ~ca ecntca e seu preenchimento será feito de acÔrdo com o 

que dispÕe a Lei ng lo436 em seu Artigo 3JJ, letra "g"o 111 

Artigo 2g - Bste Decreto entrará em vigÔr na data de 

sua publicação, revogadas as disp~·Çõ~s em c~ntrário. 
Prefeitura da g.ff~An ia de são José àos Oam~os, 06 de 

janeiro de 1.969. / / / __ -~- ' ( 

: / ~ /Üif2v.~~~- [ /<P ~ ~ 
- Elmano Ferreira Yeloso -

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de NegÓcios / 
Internos da Prefeitura da Estância de São José dos Oampos, aos 
seis dias do mês de janeiro do ano de hum mil novecentos e ses
senta e nove. 
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